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para esta, desde que esgotadas as opções de credenciados que 
ainda não tenham tido igual oportunidade de prestar serviços.

2 - O conteudista deverá manifestar formalmente, por 
escrito, o aceite ou declínio pela prestação de serviços na(s) 
disciplina(s) em que foi convocado.

2.1 - A formalização deverá ser feita por via digital, pelo 
endereço eletrônico autores@univesp.br, usando como docu-
mento para o aceite o modelo disponível no portal de trans-
parência da UNIVESP no sítio: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docentes.

2.2 - No caso de existência de vínculo de contratação por 
exclusividade em Instituição de Ensino, o conteudista deverá 
declarar, no momento do aceite, a existência de vínculo desta 
natureza e compromisso com a apresentação da autorização 
da instituição para exercício desta atividade, conforme modelo 
citado no item 2.1, ficando o pagamento pelo serviço prestado 
condicionado à comprovação desta autorização.

2.3 - O prazo para a manifestação de aceite será de 02 
(dois) dias úteis a partir da data de publicação deste comuni-
cado no D.O.

2.3.1 - Caso o conteudista chamado não realize a mani-
festação de aceite no prazo estipulado, será considerado que 
o candidato declinou da prestação dos serviços nas respectivas 
disciplinas em que foi convocado.

3 - Conforme previsto no item 6.6 do Edital de Chamamento 
Público 002/2019, cada conteudista poderá ser contratado para 
a prestação de serviços em até duas disciplinas por semestre, 
independente do curso.

3.1 - Caso um conteudista tenha sido habilitado e selecio-
nado para prestação de serviços em duas ou mais disciplinas, o 
mesmo deverá optar por quais disciplina deseja prestar os ser-
viços, manifestando formalmente o seu aceite com a respectiva 
preferência, respeitando-se o limite citado no item 3.

3.2 - Excetuam-se a esta regra as situações nas quais 
um conteudista tenha aceito outras disciplinas no decorrer do 
semestre e, ao mesmo tempo, seja o único habilitado em outra(s) 
disciplina(s).

4 - Será enviada a íntegra deste comunicado de convo-
cação, adicionado do modelo de formulário de aceite e de 
instruções, no endereço de e-mail pessoal cadastrado durante 
a fase de credenciamento no formulário de inscrição disponi-
bilizado para tal.

4.1 - É responsabilidade do conteudista verificar o e-mail 
cadastrado e garantir condições para recebimento do mesmo.

5 - Transcorrido o prazo previsto no item 2.3, no caso de 
declínio da contratação pelo conteudista convocado neste 
comunicado, haverá a publicação de um novo comunicado com 
a convocação do candidato subsequente, selecionado pelo sor-
teio para a mesma disciplina, e assim sucessivamente.

6 - Os casos não tratados por este comunicado ou pelos 
documentos correlatos serão decididos oportunamente pela 
Diretoria Acadêmica da UNIVESP.

7 - Os serviços serão prestados em conformidade com o 
contrato firmado entre o conteudista e a UNIVESP, de acordo 
com a minuta estabelecida no Anexo I e disponibilizada no Por-
tal de Transparência e no sítio: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docentes

Contratadas: Frontiers Media Sa, Spectro Scientific Inc. 
Processo nº 20/125-M

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Portaria Univesp PR-23, de 13-04-2020

Altera a portaria PR-126 de 02 de dezembro 
de 2019 que designa os representantes da 
Comissão de Habilitação prevista no item 5.1 do 
Edital de Chamamento Público nº 002/2019 de 
Credenciamento de Banco de Conteudistas da 
Univesp

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo – Univesp, considerando o decreto o disposto no 
item 5.1 do Edital de Chamamento Público nº 002/2019 de Cre-
denciamento de Banco de Conteudistas da Univesp – publicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 14 de setembro de 
2019, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica designado Ricardo Edgard Caceffo para 
compor a comissão de que trata o artigo 2º da Portaria PR-126 
de 02 de dezembro de 2020, em substituição ao Professor Wal-
domiro Pelágio Diniz de Carvalho.

Parágrafo único - Ficam mantidas as nomeações da Pro-
fessora Celia Maria Haas como titular e das Professoras Glauce 
Barbosa Verão e Mônica Cristina Garbin como suplentes.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando seus efeitos à data da assinatura.

 Comunicado
EDITAL DE CHAMAMENTO 02/2019 - CONVOCAÇÃO DOS 

CONTEUDISTAS SORTEADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2020, CONFORME RESULTADO 
PUBLICADO NO D.O. DE 25-03-2020

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo - UNIVESP, no âmbito de suas atribuições esta-
tutárias, estabelecidas pelo Decreto 58.438 de 9 de outubro 
de 2012, e com base no Edital de Chamamento 002/2019: 
Credenciamento de Banco de Conteudistas da UNIVESP (D.O. de 
14-09-2019), resolve:

1 - Ficam convocados para contratação imediata os con-
teudistas listados na Tabela I, credenciados para a prestação 
de serviços no segundo semestre de 2020, conforme demandas 
estabelecidas pela diretoria acadêmica e resultado do sorteio de 
ordenação publicado no D.O. do dia 25-03-2020.

1.1 - Esta convocação terá validade apenas para a oferta 
de disciplinas do segundo semestre de 2020, conforme regras 
de ordenação de sorteio publicadas no D.O. do dia 25-03-2020 
e resultado publicado no D.O. do dia 27-03-2020, não sendo 
extensível seus efeitos para outros períodos ou disciplinas.

1.2 - Serão consideradas na presente convocação as disci-
plinas e serviços listados na Tabela II.

1.3 - Para esta convocação foi considerado o item 6.5. 
do Edital de Chamamento Público 002/2019 de 14-09-2019, o 
qual estabelece que durante a validade de sua habilitação, o 
conteudista que já tiver prestado serviços ou sido chamado para 
tal em uma dada disciplina, poderá ser convocado novamente 

18/05/1999 e exercerão suas atribuições sem prejuízo das que 
lhes são próprias.

Artigo 5º - As reuniões com os servidores indicados nesta 
portaria serão convocadas pela Gestora do Patrimônio Imobili-
ário do Departamento, sempre que a urgência e o interesse do 
assunto assim o exigirem.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação ficando revogada a Portaria SUP/DER-061-
04/08/2017.(referente ao Protocolo 887346/2020)

 Despacho do Superintendente, de 13-04-2020
Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 

salientando-se a manifestação favorável do órgão técnico 
competente da Coordenadoria de Operação e Segurança Rodo-
viária da Diretoria de Operações, de acordo com o disposto na 
Portaria SUP/DER-070-03/10/2012, defiro o pedido dirigido pela 
P.A. ESCOLTAS E ACOMP. DE CARGAS EIRELI, ficando o veículo 
abaixo relacionado, habilitado a prestar serviços de escolta, para 
o transporte de cargas indivisíveis e ou excedentes em peso e 
ou dimensões, quando em circulação nas rodovias estaduais:

PLACAS MARCA MODELO

CUE-6868 FIAT MOBI EASY
(Protocolo DER nº 938472/2020)
Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 

salientando-se a manifestação favorável do órgão técnico 
competente da Coordenadoria de Operação e Segurança Rodo-
viária da Diretoria de Operações, de acordo com o disposto na 
Portaria SUP/DER-070-03/10/2012, defiro o pedido dirigido pela 
SÓ Recursos Escolta Ltda., ficando o veículo abaixo relacionado, 
habilitado a prestar serviços de escolta, para o transporte de 
cargas indivisíveis e ou excedentes em peso e ou dimensões, 
quando em circulação nas rodovias estaduais:

PLACAS MARCA MODELO

OPH-5E55 FIAT UNO MILLE ECONOMY
(Protocolo DER nº 938485/2020)
Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 

salientando-se a manifestação favorável do órgão técnico com-
petente da Coordenadoria de Operação e Segurança Rodoviária 
da Diretoria de Operações, de acordo com o disposto na Portaria 
SUP/DER-070-03/10/2012, defiro o pedido dirigido pela CELINA 
BRATIFICH GARCIA – ME (PRUDENTE ESCOLTA), ficando o veí-
culo abaixo relacionado, habilitado a prestar serviços de escolta, 
para o transporte de cargas indivisíveis e ou excedentes em peso 
e ou dimensões, quando em circulação nas rodovias estaduais:

PLACAS MARCA MODELO

FOR-4J76 VW VOYAGE 1. OL MC4
(Protocolo DER nº 938393/2020)
Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 

salientando-se a manifestação favorável do órgão técnico com-
petente da Coordenadoria de Operação e Segurança Rodoviária 
da Diretoria de Operações, de acordo com o disposto na Portaria 
SUP/DER-070-03/10/2012, defiro o pedido dirigido pela LESSI 
ESCOLTAS E SERVIÇOS EIRELI - ME, ficando o veículo abaixo 
relacionado, habilitado a prestar serviços de escolta, para o 
transporte de cargas indivisíveis e ou excedentes em peso e ou 
dimensões, quando em circulação nas rodovias estaduais:

PLACAS MARCA MODELO

RAK-4571 FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0
(Protocolo DER nº 938454/2020)
Diante dos elementos de instrução deste protocolo, nota-

damente o parecer da Consultoria Jurídica do DER (fls. 36/41), 
as informações técnicas da DO/DR.2 (fls. 28/34), que adoto 
como razão de decidir, INDEFIRO o pedido formulado por JOSÉ 
FERREIRA DA SILVA, de ressarcimento de despesas por danos 
causados ao veículo/modelo FIAT/STRADA ADVENTURE, placa 
FWP-5369, decorrentes de acidente ocorrido na SP 270, altura 
do km 186+188m, tendo em vista a falta de comprovação do 
nexo de causalidade entre o dano e a ação da autarquia.

(Protocolo DER nº 351565/2020)

 Despacho do Superintendente, de 13-04-2020
Diante dos elementos de instrução deste protocolo, nota-

damente o parecer da Consultoria Jurídica do DER (fls. 32/38), 
bem como as informações técnicas da DR.09/DO (fls. 18/30), 
que adoto como razão de decidir, INDEFIRO o pedido formulado 
por ROGERIO PERPETUO ALVES ANACLETO, de ressarcimento de 
despesas por danos causados ao veículo/modelo GM/CELTA 4P 
SPIRIT, placas EGE-4265, decorrentes de acidente ocorrido na SP 
425, altura do km 180 no município de São José do Rio Preto/SP.

(Protocolo DER nº 480257/2020)
Diante dos elementos de instrução deste protocolo, notada-

mente o parecer da Consultoria Jurídica do DER (fls. 27/32), as 
informações técnicas da DR.1/DO (fls. 16/25), que adoto como 
razão de decidir, INDEFIRO o pedido formulado por LUCIANO 
STEPHENS DOMINGUES, de ressarcimento de despesas por 
danos causados ao veículo/modelo GM/Meriva Maxx, placas 
ERA-4600, decorrentes de acidente ocorrido na SP 036 – 
Rodovia Jan Antonim Bata, altura do km 91+000m, trecho de 
Bragança Paulista a Piracaia, pela falta de comprovação do nexo 
de causalidade.

(Protocolo DER nº 199729/2020)
 Despacho do Superintendente, de 16-03-2020
Protocolo DER/3658118/2019 – Inexigível de Licitação 

0004/2020/SQA/DA
Diante dos elementos de instrução deste procedimento, 

notadamente o Parecer CJDER n º 084/2020 (fls. 156/167) o 
exposto e solicitado pelo Serviço de Compras (fl. 189), e com 
fundamento no artigo 26 da Lei 8.666/1993, RATIFICO o Ato 
da Diretoria de Administração (fl. 190), que autorizou a contra-
tação direta da empresa SANTIAGO & CINTRA CONSULTORIA 
LTDA, objetivando a prestação de serviços de acesso a portal 
de imagens orbitais, em razão da situação de inexigibilidade 
de licitação, nos termos do “caput” do artigo 25 da Lei Federal 
8.666/1993.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE ASSIS
 Despacho do Diretor, de 13-04-2020
Termo de Credenciamento nº 002/DR.07/2020, autuado à 

fl. 175 do Protocolo SPDOC DER/849738/2020 – MÁRIO HARUO 
MAEDA, portador da cédula de identidade nº RG 7.144.811-SSP/
SP, estabelecido à Rua Dionísio Dias Paião, nº 410, na cidade de 
Assis (SP), acha-se credenciado nos termos da Portaria-SUP/
DER-016, de 18/01/2017, até a data de 15 de maio de 2022, para 
promover vistoria de veículos para transporte de trabalhadores 
rurais ao longo das rodovias estaduais.

 Desenvolvimento 
Econômico
 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

 Despacho do Diretor Administrativo, de 13-04-2020
Ratificando Ato Declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o Artigo 26 da Lei Federal 8666/93.
A escolha do exportador/beneficiário é de inteira respon-

sabilidade do outorgado ou responsável pelo processo, assim 
como a justificativa técnica.

 Despacho do Superintendente, de 06-04-2020
Ratificando, nos termos do artigo 26 das Leis 6544/89 e 

8666/93 e suas atualizações, o ato que autorizou a aquisição 
por inexigibilidade de licitação, com fundamento no Inciso I, 
do artigo 25 da mesma legislação, para o uso das Unidades do 
Complexo HCFMUSP, no(s) processo(s) abaixo citado(s):

Processo nº: 2765370/2019
Fornecedor: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SER-

VIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto:
Item:
1 - Peça para Ultrassom marca General Eletric, Painel Infe-

rior de Operação, Mod. VIVID E9
2 - Display p/ Ecocardiógrafo marca General Eletric, Modelo 

VIVID E9

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU

 Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º e do inciso III, 

do artigo 29 da
Lei Federal 8.666/1993; Os termos do artigo 6º da Lei 

Estadual 12.799/2008; A necessidade de justificar as alterações 
ocorridas na ordem

cronológica dos pagamentos, conforme inciso II, do artigo 
61 da intrução 01/2008 - Área Estadual, do Tribunal de Contas 
do Estado e, de modo a preservar a integridade da Ordem 
Cronológica a ser observada pela Unidade Gestora, relaciona-se 
a seguir as Pd´s impedidas de pagamentos devido os credores 
estarem registrados no Cadin Estadual.

092597
Data: 13-04-2020

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

092501 2020PD05725 1.126,74
Total  1.126,74
Total Geral  1.126,74

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARÍLIA

 Despacho do Superintendente, de 07-04-2020
Ratificando a presente Dispensa de Licitação de acordo 

com o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 para o Processo 
001.0993.000317/2020. No valor de R$ 17.595,00 a empresa 
Medimac Comercio de Artigos Medicos Ltda EPP, com funda-
mento no Artigo 24 Inciso “IV”, da Lei 8666/93 e da Medida 
Provisória 926, de 20-03-2020.

 Comunicado
Convite Aos Órgãos Públicos e Entidades para Registro 

de Preços
A Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Marília - HCFAMEMA, nos termos do Inciso I 
do artigo 5º do Decreto 47.945/03, convida os Órgãos Públicos 
e Entidades interessados em participar na condição de Órgão 
Participante, do Registro de Preços, objetivando a aquisição 
eventual e futura de Papel Reciclado de Papelaria, Espaçador 
de Quadril, Tela de Reconstrução Femoral, Tela de Reconstru-
ção Acetabular, Aparelho de Anestesia, Cabine de Segurança 
Biologica, Refratometro Clinico, Unidade de Fototerapia, Des-
fribilador Microprocessado, Luva Cirurgica Estéril, Implantes 
para Aneurisma Intracraniano (Clips) Em Consignação com 
Cessão de Equipamento em Comodato, Medicamentso, Rea-
gentes Laboratoriais. O Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Marília HCFAMEMA receberá a documentação e 
a intenção de participar do presente Registro de Preços até as 
17h do dia 22-04-2020. As dúvidas poderão ser esclarecidas 
através do e-mail compras@hc.famema.br ou pelo telefone 
(14) 3402-1795.

 Logística e Transportes
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Portaria SUP/DER-025, de 8-4-2020

Dispõe sobre a indicação de Gestora e Certificador 
do Patrimônio Imobiliário, de que trata o Decreto 
61.163, de 10-03-2015. (1.2) (1.6)

O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paulo, de conformidade com o disposto 
nos incisos III, XIX e XXVI do Artigo 18 do Regulamento Básico 
do DER, aprovado pelo Decreto 26.673, de 28-01-1987,

considerando os termos do Decreto 61.163, de 10-03-2015, 
que reformula o SGPI - Sistema de Gestão do Patrimônio Imobi-
liário do Estado, resolve:

Artigo 1º - Por designação do Chefe de Gabinete de 
Autarquia, nos termos do § 1º do Artigo 7º do Decreto 
61.163, de 10-03-2015, a servidora Fernanda Santos Alves, 
R.G. 24.106.825-3, Matrícula 32095, constitui-se em Gestora 
do Patrimônio Imobiliário do Departamento de Estradas de 
Rodagem, assim como enquanto Certificador, Milton Magalhães 
Costa, RG 6.335.739-2, Matrícula 3.166, integrantes ambos do 
Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário do Estado.

Artigo 2º - De conformidade com o disposto no § 3º do 
Artigo 7º do citado decreto ficam designados os Senhores Dire-
tores dos Serviços de Equipamento e Patrimônio das Divisões 
Regionais do Departamento, para fins de auxílio às atividades 
de certificação, a saber:

SM.1 – Ronaldo Mercadante, RG 6.456.572
SM.2 – Adauto Gato, RG 10.461.350-6
SM.3 – Antônio Carlos B. Aranha, RG 5.516.139
SM.4 – Walter Barreto Levy, RG 7.164.370
SM.5 – Paulo Sérgio Montoanelli, RG 8.913.619
SM.6 – Silas de Oliveira, RG 3.630.550-9
SM.7 –José Vigilato Ruiz Cheles, RG 5.906.678
SM.8 – Luimar Heck Paes Leme, RG 8.527.208
SM.9 – Zanoni Batista de Azevedo, RG 6.106.089-6
SM.10 – Mauro Flavio Cardoso, RG 9.564.913
SM.11 – Rafael Franco da Silveira Júnior, RG 3.875.121
SM.12 – Francisco Antônio Trevisan Duran, RG 4.849.526
SM.13 – Nelson da Conceição Calábria, RG 13.561.888-5
SM.14 – Herman Guidolin Reis, RG 10.329.534
Artigo 3º - Para o desempenho de suas atribuições no 

cumprimento do disposto no Artigo 20 do citado decreto poderá 
a Gestora do Patrimônio Imobiliário do DER requisitar suporte 
administrativo e operacional junto aos órgãos institucionais do 
Departamento.

Parágrafo único - Nos termos do inciso IX do referido artigo 
ficam indicados como Colaboradores do SGPI, no âmbito de suas 
respectivas Divisões Regionais, os seguintes servidores:

DR.01 – Francisco de Assis Pavan, RG 15.658.044
DR.02 – Jorge Tomas Albino, RG 7.605.586
DR.03 – Aldevar Carlos Andrioli, RG 12.103.867
DR.04 – Luiz Américo Muniz, RG 8.913.612-3
DR.05 - Edson Adão de Souza, RG 18.903.405-1
DR.06 - Carlos A. Nunes Del Mônaco dos Santos R G 

16.893.697-5
DR.07 – Sérgio Roberto Muniz, RG 14.886.613-X
DR.08 – Carlos Roberto de Oliveira Arantes, .RG 7.773.337
DR.09 - Roberto Bertolazo, RG 16.398.080-9
DR.10 – Cintia da Fonseca Bertolucci, RG 21.741.700-0
DR.11 – Sergio Vieira da Costa, RG 16.428.314-6
DR.12 – Vanderson Rodrigues da Cruz, RG 42.860.963-6
DR.13 – Claudionor José Teixeira, RG 16.811.287
DR.14 - Anildo Cardoso, RG 24.245.632-7
Artigo 4º - Os servidores ora indicados reportar-se-ão à 

Gestora do Patrimônio Imobiliário do DER através da DA – Dire-
toria de Administração – por força da Portaria SUP/DER-186-

Tabela I - Lista de conteudistas convocados
Código Período Disciplina Número Habilitação Nome Completo 
Ticket
AGA001 2020b4 Gestão Ambiental 0157/2020 VALQUÍRIA DE CAMPOS 
26400338
AGQ001 2020b3 Gestão da Qualidade 0173/2020 Valério Antonio Pamplona Salomon 
2131586578
AGR001 2020b3 Gestão de Recursos Humanos 0127/2020 Lesley Carina do Lago Attadia Galli 
628568679
BMS001 2020b3 Ergonomia 0176/2020 Balmes Vega Garcia 
164544611
CEE001 2020b4 Empreendedorismo 0128/2020 Lesley Carina do Lago Attadia Galli 
381196649
CEE002 2020b3 Empreendedorismo e Gestão de Empresas 0167/2020 Gustavo Hermínio Salati Marcondes de Moraes 
267598225
COM100 2020b3 Pensamento Computacional 0273/2019 Wallace Correa de Oliveira Casaca 
796831736
COM110 2020b3 Algoritmos e Programação de Computadores I 0113/2020 Marcelo Garcia Manzato 
162389433
COM120 2020b4 Algoritmos e Programação de Computadores II 0114/2020 Marcelo Garcia Manzato 
232051142
COM130 2020b4 Fundamentos de internet e web 0100/2020 Julio Cezar Estrella 
1204245947
COM140 2020b3 Introdução a Conceitos de Computação 0203/2020 Claudio Fabiano Motta Toledo 
981670068
COM150 2020b4 Fundamentos Matemáticos para Computação 0202/2020 Claudio Fabiano Motta Toledo 
366205094
DAI001 2020b3 Propriedade Intelectual 0174/2020 Balmes Vega Garcia 
1032256989
EEC001 2020b3 Circuitos Elétricos 0401/2019 Teófilo Miguel de Souza 
331935646
EEC101 2020b4 Circuitos Lógicos 0035/2020 DIB KARAM JUNIOR 
569314079
EEI101 2020b4 Inteligência Artificial 0204/2020 Claudio Fabiano Motta Toledo 
1948738766
EEM002 2020b3 Projeto e Análise de Algoritmos 0116/2020 Marcelo Garcia Manzato 
395553304
EEM101 2020b3 Modelos Probabilísticos para Computação 0088/2020 Francisco Aparecido Rodrigues 
979398574
EEM501 2020b3 Modelagem e Simulação 0438/2019 Hugo Valença de Araújo 
35707314
EEO001 2020b4 Sistemas Operacionais 0159/2020 Cléver Ricardo Guareis de Farias 
56107773
EET001 2020b4 Eletrônica Aplicada 0063/2020 Antonio Carlos Seabra 
295735017
EIC001 2020b4 Organização de Computadores 0020/2020 Ricardo Pannain 
872225969
EID001 2020b3 Estruturas de Dados 0196/2020 Joao Luis Garcia Rosa 
63160169
EID002 2020b3 Bancos de Dados 0316/2019 Ronaldo Celso Messias Correia 
1075868347
EID003 2020b4 Tecnologias de Comunicação de Dados 0099/2020 Julio Cezar Estrella 
157013911
EIR001 2020b4 Redes de Computadores 0098/2020 Julio Cezar Estrella 
165389796
EPE001 2020b3 Engenharia Econômica 0003/2020 GLAUCIA APARECIDA PRATES 
252559481
EPE501 2020b4 Engenharia Econômica e Financeira 0050/2019 Dib Karam Junior 
40426916
EPG001 2020b4 Estratégia e Planejamento de Empresas 0372/2019 Renato de Oliveira Moraes 
1169763883
EPM001 2020b3 Engenharia de Métodos 0376/2019 GLAUCIA APARECIDA PRATES 
1498197602
EPO001 2020b3 Pesquisa Operacional I 0397/2019 Ernée Kozyreff Filho 
783310723
EPO002 2020b4 Pesquisa Operacional II 0045/2020 Anibal Tavares de Azevedo 
286082341
EPO102 2020b3 Organização do Trabalho 0178/2020 Mário Lázaro Camargo 
966991249
EPP001 2020b4 Processos Industriais e Fabricação 0071/2020 Alexandre Jorge Duarte de Souza 
171578780
EPP101 2020b3 Planejamento e Controle de Produção I 0171/2020 Valério Antonio Pamplona Salomon 
161845968
EPP102 2020b4 Planejamento e Controle de Produção II 0172/2020 Valério Antonio Pamplona Salomon 
1880103262
EPP201 2020b4 Controle Estatístico de Processo 0101/2020 GLAUCIA PARECIDA PRATES 
1423928241
EPQ501 2020b3 Confiabilidade 0377/2019 GLAUCIA APARECIDA PRATES 
494136033
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MDL001 Lógica e matemática discreta 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
MGA101 Geometria Analítica 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
MGD001 Geometria plana e desenho geométrico 7-8 11-21 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 33.400,00
MMB001 Matemática 7-8 11-21 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 33.400,00
PEC004 Projeto Integrador para Eng. de Computação IV 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
PEC005 Projeto Integrador para Engenharia de Computação V 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
PEP004 Projeto Integrador para Eng. de Produção IV 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
PMO001 Estratégia Organizacional e Marketing 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
RST001 Psicologia e Sociologia do Trabalho 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
SCC001 Educação e Cultura Corporal: Fundamentos e Práticas 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
SCN001 Fundamentos e práticas no ensino de Ciências da Natureza 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
SDE001 Design Educacional 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
SEC411 Práticas para o ensino de matemática 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
SEJ001 Educação de Jovens e Adultos 0 0 Tipo 1 (\>48) 72 Semestral R$ 24.800,00
SEN001 Fundamentos e práticas no ensino de Matemática 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
SES001 Escola e Cultura 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
SFG001 Fundamentos e práticas no ensino de Geografia 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
SFH001 Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação 7-8 11-21 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 31.000,00
SGE001 Gestão Escolar 7-8 11-21 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 31.000,00
SHT001 Fundamentos e práticas no ensino de História 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
SMN001 Fundamentos no ensino de matemática 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
SNF001 Educação em espaços não formais 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
SOT001 Organização do Trabalho Pedagógico 7-8 11-21 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 31.000,00
TCC400 Trabalho de Conclusão de Curso para Engenharia de Computação 7 1-7 0 0 Semestral R$ 21.200,00
TCC410 Trabalho de Conclusão de Curso para Engenharia de Produção 7 1-7 0 0 Semestral R$ 21.200,00
TCC430 Trabalho de Conclusão de Curso para Pedagogia 7 1-7 0 0 Semestral R$ 21.200,00
TPL501 Projeto Integrador para Licenciatura I 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
TPS006 Projeto Integrador para a Pedagogia IV 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
TPS007 Projeto Integrador para a Pedagogia V 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
TPS508 Projeto Integrador para Licenciatura em Matemática VI 7 1-7 0 0 Semestral R$ 21.200,00

EST300 2020s2 Estágio supervisionado em Ed. Infantil - Docência 0042/2020 Vera Lucia Messias Fialho Capellini 
176522751
EST310 2020s2 Estágio supervisionado em Ed. Infantil - Gestão 0043/2020 Vera Lucia Messias Fialho Capellini 
1090857686
EST320 2020s2 Estágio Supervisionado em Ensino Fundamental anos finais - Docência 0224/2019 Taitiany Karita Bonzanini 
235478773
EST330 2020s2 Estágio supervisionado em Educação Fundamental anos iniciais - Gestão 0235/2019 Taitiany Karita Bonzanini 
596127091
EST340 2020s2 Estágio Supervisionado em Ensino Médio - Docência 0202/2019 Roberto da Silva 
73342082
EST350 2020s2 Estágio Supervisionado em Ensino Médio - Gestão 0203/2019 Roberto da Silva 
382606801
EST360 2020s2 Estágio supervisionado em Educação Fundamental anos iniciais - Docência 0426/2019 Soraya Maria Romano Pacífico 
899261943
EST370 2020s2 Estágio Supervisionado em Ensino Fundamental anos finais - Gestão 0042/2019 Daniela Mariz Silva Vieira 
698542668
HSE001 2020b4 Sociologia da Educação 0111/2020 Jorge Alberto Silva Machado 
287223583
LET100 2020b3 Inglês 0169/2019 Mariangela Braga Norte 
953946568
MAL001 2020b4 Álgebra Linear 0136/2020 José Ricardo Gonçalves de Mendonça 
1434259325
MCA004 2020b3 Cálculo IV 0147/2020 Renata Zotin Gomes de Oliveira 
951612404
MCN001 2020b4 Cálculo numérico 0329/2019 Fernando Akira Kurokawa 
143827778
MDL001 2020b3 Lógica e matemática discreta 0010/2020 Christiane Marie Schweitzer 
384702980
MGA101 2020b4 Geometria Analítica 0170/2020 Anderson Novaes Martinhão 
4708280
MGD001 2020b4 Geometria plana e desenho geométrico 0392/2019 Rúbia Barcelos Amaral Schio 
146588921
MMB001 2020b3 Matemática 0109/2020 Marcos Tadeu de Oliveira Pimenta 
518361038
PEC004 2020s2 Projeto Integrador para Eng. de Computação IV 0049/2020 Antonio Francisco Savi 
387354299
PEC005 2020s2 Projeto Integrador para Engenharia de Computação V 0137/2019 Julio Cezar Estrella 
235700098
PEP004 2020s2 Projeto Integrador para Eng. de Produção IV 0050/2020 Antonio Francisco Savi 
178870664
PMO001 2020b3 Estratégia Organizacional e Marketing 0130/2020 Lesley Carina do Lago Attadia Galli 
1609856388
RST001 2020b4 Psicologia e Sociologia do Trabalho 0332/2019 Fábio de Oliveira 
1883979274
SCC001 2020b3 Educação e Cultura Corporal: Fundamentos e Práticas 0076/2019 Flávio de Oliveira Pires 
941012578
SCN001 2020b3 Fundamentos e práticas no ensino de Ciências da Natureza 0335/2019 Taitiany Karita Bonzanini 
194907894
SDE001 2020b4 Design Educacional 0089/2020 Keite Silva de Melo 
107807737
SEC411 2020b3 Práticas para o ensino de matemática 0268/2019 Nelson Antonio Pirola 
261861884
SEJ001 2020b3b4 Educação de Jovens e Adultos 0359/2019 MARIA CLARA DI PIERRO 
870886900
SEN001 2020b3 Fundamentos e práticas no ensino de Matemática 0440/2019 GRAZIELLA RIBEIRO SOARES MOURA 
536344787
SES001 2020b3 Escola e Cultura 0223/2019 Suzana Schmidt Viganó 
103588864
SFG001 2020b4 Fundamentos e práticas no ensino de Geografia 0406/2019 JOSE GILBERTO DE SOUZA 
183637571
SFH001 2020b3 Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação 0164/2020 Cristina Meneguello 
743307581
SGE001 2020b3 Gestão Escolar 0090/2020 Keite Silva de Melo 
2014716293
SHT001 2020b4 Fundamentos e práticas no ensino de História 0024/2020 Claudete de Sousa Nogueira 
2048329751
SMN001 2020b3 Fundamentos no ensino de matemática 0166/2019 Marcos Tadeu de Oliveira Pimenta 
215055198
SNF001 2020b3 Educação em espaços não formais 0171/2019 Mônica Guimarães Teixeira do Amaral 
257432417
SOT001 2020b4 Organização do Trabalho Pedagógico 0104/2020 Roberto da Silva 
1808367996
TCC400 2020s2 Trabalho de Conclusão de Curso para Engenharia de Computação 0198/2020 João Candido Fernandes 
490822629
TCC410 2020s2 Trabalho de Conclusão de Curso para Engenharia de Produção 0199/2020 João Candido Fernandes 
872850206
TCC430 2020s2 Trabalho de Conclusão de Curso para Pedagogia 0102/2020 Roberto da Silva 
212779101
TPL501 2020s2 Projeto Integrador para Licenciatura I 0188/2019 Raquel Rosan Christino Gitahy 
809909705
TPS006 2020s2 Projeto Integrador para a Pedagogia IV 0039/2020 Vera Lucia Messias Fialho Capellini 
891409492
TPS007 2020s2 Projeto Integrador para a Pedagogia V 0227/2019 Taitiany Karita Bonzanini 
1042346144
TPS508 2020s2 Projeto Integrador para Licenciatura em Matemática VI 0187/2020 Raquel Milani 
55550160

Tabela II - Lista de disciplinas e serviços
Código Disciplina Roteiros de Aprendizagem Videoaulas Elaboração de atividades Elaboração de questões Acomp. Valor
AGA001 Gestão Ambiental 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
AGQ001 Gestão da Qualidade 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
AGR001 Gestão de Recursos Humanos 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
BMS001 Ergonomia 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
CEE001 Empreendedorismo 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
CEE002 Empreendedorismo e Gestão de Empresas 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
COM100 Pensamento Computacional 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
COM110 Algoritmos e Programação de Computadores I 7-8 11-21 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 33.400,00
COM120 Algoritmos e Programação de Computadores II 7-8 11-21 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 33.400,00
COM130 Fundamentos de internet e web 7-8 8-14 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 26.800,00
COM140 Introdução a Conceitos de Computação 7-8 8-14 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 26.800,00
COM150 Fundamentos Matemáticos para Computação 7-8 11-21 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 33.400,00
DAI001 Propriedade Intelectual 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EEC001 Circuitos Elétricos 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
EEC101 Circuitos Lógicos 7-8 8-14 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 29.200,00
EEI101 Inteligência Artificial 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EEM002 Projeto e Análise de Algoritmos 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
EEM101 Modelos Probabilísticos para Computação 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
EEM501 Modelagem e Simulação 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
EEO001 Sistemas Operacionais 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EET001 Eletrônica Aplicada 7-8 11-21 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 33.400,00
EIC001 Organização de Computadores 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EID001 Estruturas de Dados 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EID002 Bancos de Dados 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
EID003 Tecnologias de Comunicação de Dados 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EIR001 Redes de Computadores 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EPE001 Engenharia Econômica 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
EPE501 Engenharia Econômica e Financeira 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
EPG001 Estratégia e Planejamento de Empresas 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EPM001 Engenharia de Métodos 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
EPO001 Pesquisa Operacional I 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EPO002 Pesquisa Operacional II 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EPO102 Organização do Trabalho 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EPP001 Processos Industriais e Fabricação 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EPP101 Planejamento e Controle de Produção I 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EPP102 Planejamento e Controle de Produção II 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EPP201 Controle Estatístico de Processo 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
EPQ501 Confiabilidade 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
EST300 Estágio supervisionado em Ed. Infantil - Docência 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
EST310 Estágio supervisionado em Ed. Infantil - Gestão 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
EST320 Estágio Supervisionado em Ensino Fundamental anos finais - Docência 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
EST330 Estágio supervisionado em Educação Fundamental anos iniciais - Gestão 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
EST340 Estágio Supervisionado em Ensino Médio - Docência 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
EST350 Estágio Supervisionado em Ensino Médio - Gestão 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
EST360 Estágio supervisionado em Educação Fundamental anos iniciais - Docência 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
EST370 Estágio Supervisionado em Ensino Fundamental anos finais - Gestão 0 0 0 0 Semestral R$ 12.800,00
HSE001 Sociologia da Educação 7-8 11-21 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 31.000,00
LET100 Inglês 0 0 Tipo 2 (\>24) 48 Bimestral R$ 13.600,00
MAL001 Álgebra Linear 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
MCA004 Cálculo IV 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00
MCN001 Cálculo numérico 0 0 Tipo 1 (\>48) 48 Bimestral R$ 16.000,00

 Infraestrutura e Meio 
Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E 
BIODIVERSIDADE
 Departamento de Gestão Regional
 Centro Técnico Regional III - Santos
 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 20 - Santos
Auto de infração Ambiental: 20180628005523-1
Datada Infração: 28-06-2018
Autuado: VALDECI NONATO MONTEIRO - CPF: 669.984.336-

20
Data da Sessão: 22-11-2018
A parte interessada não compareceu a sessão do atendi-

mento ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Manter;
Multa simples: Alterar Valor para Alteração do valor da 

multa simples pela constatação de atenuantes;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir desta 

publicação para interposição de defesa contra a decisão acima.
Valor consolidado da multa: R$ 8.000,00
Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento 

e terá 20 dias para interpor defesa após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. O recolhimento 
do valor da multa fica suspenso até a avaliação da defesa a 
ser apresentada pelo autuado. A defesa poderá ser apresenta-
da digitalmente no endereço http://sigam.ambiente.sp.gov.br/
fiscalizacao/PortalAIA

 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 19 - Peruíbe
Auto de infração Ambiental: 20181005008452-1
Datada Infração: 05-10-2018
Autuado: JOSE NIVALDO FERREIRA, CPF: 025.624.704-86
Data da Sessão: 26-11-2018
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Atendimento suspenso até 

apresentação de informações complementares.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Anular;
Apreensão de bens e animais: Anular;
Houve conciliação.
Observações: Anulação do Auto de Infração em todos os 

seus termos, visto que compareceu nessa sessão de atendi-
mento ambiental Edivan Correia de Oliveira, RG 58.626.648-3, 
CPF 878.810.393-53, residente a Rua Josesito de Sousa Moura, 
23, CS 01, CEP 09856-610, São Bernardo do Campo/SP, o qual 
declarou ser o proprietário, e único responsável, pelo dano 
ambiental em questão. Acresça-se, ainda, que em nenhum 
momento José Nivaldo assumiu ser o autor, ou co-partícipe, do 
feito em contenda.

 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 20 - Santos
Auto de infração Ambiental: 20181107004805-1
Datada Infração: 07-11-2018
Autuado: Comercial Azevedo Mat. P. Cons.ltda
CPF: 07.383.360/0001-69
Data da Sessão: 28-11-2018
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Manter;
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Valor consolidado da multa: R$ 464.328,90
Observações: Não houve concordância com os termos 

propostos. Prazo para interposição de defesa de 20 dias. Caso 
não haja apresentação de defesa administrativa nesse prazo, 
a penalidade de advertência poderá ser convertida em multa 
simples (com base no artigo 9º, § 3º da Res. SMA 48/2014). A 
defesa poderá ser apresentada digitalmente no endereço http://
sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA.

 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 20 - Santos

Auto de infração Ambiental: 20180912006580-1
Datada Infração: 12-09-2018
Autuado: Mychelle Cristina Alves
CPF: 313.394.838-58
Data da Sessão: 06-02-2019
A parte interessada não compareceu a sessão do atendi-

mento ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir desta 

publicação para interposição de defesa contra a decisão acima.
Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento e 

terá 20 dias para interpor defesa, após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. Caso não haja 
apresentação de defesa administrativa nesse prazo, a penali-
dade de advertência poderá ser convertida em multa simples 
(com base no artigo 9º, § 3º da Res. SMA 48/2014). A defesa 
poderá ser apresentada digitalmente no endereço http://sigam.
ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA.

 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 20 - Santos
Auto de infração Ambiental: 20180912004030-1
Datada Infração: 12-09-2018
Autuado: Soleide Alves da Silva
CPF: 018.081.198-35
Data da Sessão: 06-02-2019
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Observações: Não houve concordância com os termos 
propostos. Prazo para interposição de defesa de 20 dias. Caso 
não haja apresentação de defesa administrativa nesse prazo, 
a penalidade de advertência poderá ser convertida em multa 
simples (com base no artigo 9º, § 3º da Res. SMA 48/2014). A 
defesa poderá ser apresentada digitalmente no endereço http://
sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA.

 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 20 - Santos
Auto de infração Ambiental: 20180911011643-1
Datada Infração: 11-09-2018
Autuado: Marcos Roberto Santos de Jesus
CPF: 324.390.008-50
Data da Sessão: 05-02-2019
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Observações: Não houve concordância com os termos 
propostos. Prazo para interposição de defesa de 20 dias. Caso 
não haja apresentação de defesa administrativa nesse prazo, 
a penalidade de advertência poderá ser convertida em multa 
simples (com base no artigo 9º, § 3º da Res. SMA 48/2014). A 
defesa poderá ser apresentada digitalmente no endereço http://
sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA.

 Centro Técnico Regional XI - São Bernardo do Campo
 Núcleo de Gestão de Programas de São Paulo
 Comunicado
O Centro Técnico Regional XI da Secretaria de Infraestru-

tura e Meio Ambiente faz publicar relação de Autos de Infração 
Ambiental avaliados no Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 12 - São Paulo
Auto de infração Ambiental: 20181133001893-2
Datada Infração: 13-12-2018
Autuado: Condominio Suinas V
CPF/CNPJ: 00.229.710/0001-98
Data da Sessão: 24-07-2019
A parte interessada compareceu à sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manutenção
Decisão sobre as sanções administrativas:
Multa Simples: Manter;
Obtida a conciliação através da assinatura do TCRA e 

emissão da(s) guia(s) de recolhimento da multa, as quais foram 
entregues ao autuado. Relatórios de acompanhamento ou 
outros documentos relativos ao TCRA poderão ser apresenta-
dos digitalmente no endereço http://sigam.ambiente.sp.gov.br/
fiscalizacao/PortalAIA. Marco Celso Maia Santos se compromete 
a encaminhar cópia da Ata da Assembleia de eleição do Condo-
mínio, sob pena de anulação da presente sessão de Atendimento 
Ambiental


